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PODER JUDICIÁRIO
4ª Vara Federal de Campo Grande

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Jardim Veraneio, Campo Grande - MS - CEP: 79037-102
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156)Nº 5002967-18.2021.4.03.6000
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCOS HIDEKI KAMIBAYASHI - MS14580 ADVOGADO do(a) 
EXEQUENTE: AL NEY DE JESUS CARDOSO - MS8782-B ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARCOS 
HENRIQUE BOZA - PR39129
EXECUTADO: SANDRA ELOISA PEREIRA 25709054100

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 60 DIAS

O Dr. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, Juiz Federal da 4ª Vara da 
Subseção Judiciária de Campo Grande–MS,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
e a quem possa interessar que, estando a parte requerida em local incerto e não sabido, 
conforme consta dos autos, fica SANDRA ELOISA PEREIRA, CNPJ n.º 
39.306.046/0001-79, pelo presente, devidamente INTIMADA para efetuar o pagamento 
de R$ 108.054,04 (cento e oito mil, cinquenta e quatro reais e quatro centavos) - 01/2026, 
com as devidas atualizações, no prazo de 15 (quinze) dias, incluindo o valor das custas 
atualizadas na data do efetivo pagamento.

Fica também cientificada de que, em caso de inadimplemento, o montante 
da condenação será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e de honorários 
advocatícios de 10% (dez por cento), consoante o art. 523, parágrafo 1º, do Código de 
Processo Civil.

Fica ainda advertida de que o prazo para impugnação, de 15 (quinze) dias, 
será computado após o decurso do prazo acima assinalado, nos termos do art. 525 do 
CPC, e que não efetuado o pagamento no prazo supracitado e independentemente de 
apresentada ou não impugnação, será expedido mandado de penhora e avaliação, 
conforme disposto nos artigos 523 § 3º e 525, ambos do CPC.

E, para chegar ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar 
ignorância ou erro, foi expedido o presente EDITAL, que será publicado e afixado na 
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forma da lei.

Campo Grande–MS, data e assinatura digitais.

SEDE DO JUÍZO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 128, 
(67) 3320-1143 Parque dos Poderes, Campo Grande–MS – e-mail cgrande-se04-
vara04@trf3.jus.br.

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Juiz Federal


